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DECRETO Nº. 009/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2022 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE RONALDO MOREIRA DA 

SILVA JUNIOR, CHEFE DE DIVISAO DE COMPRAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com o Anexo II da Lei 

Municipal 289/2022 de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, por 

previsão constitucional são de livre nomeação e exoneração; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º: Fica exonerado RONALDO MOREIRA DA 

SILVA JUNIOR do seu respectivo cargo comissionado de CHEFE 

DE DIVISAO DE COMPRAS, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração que 

proceda aos registros necessários e providencias para tornar com êxito 

a exoneração. 

 

Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. com efeito retroativo à 1º (primeiro) de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo do 

Tocantins/TO, em 05 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

Certifico para os devidos fins, que afixei no Diário 
Eletrônico deste Município o presente Decreto 
para que surta seus efeitos legais 
 

Monte Santo do Tocantins, 05 de janeiro de 2022. 
 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº. 010/2022 DE 05 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO E COMPRAS DO MUNICÍPIO DE MONTE 

SANTO DO TOCANTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com o Anexo II da Lei 

Municipal 289/2022 de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO a Estrutura Administrativa e de 

Cargos de que trata a Lei Municipal no 289/2022, notadamente o teor 

do anexo II de referido Diploma Legal. 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. RONALDO MOREIRA 

DA SILVA JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 059.654 

SSP/TO, regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº 626.689.941-87, 

para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COMPRAS, DO 

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO DO TOCANTINS/TO. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração que 

proceda aos registros necessários e providencias para tornar com êxito 

a nomeação. 

 

Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. com efeito retroativo à 1º (primeiro) de janeiro de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo do 

Tocantins/TO, em 05 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

Certifico para os devidos fins, que afixei no Diário 
Eletrônico deste Município o presente Decreto 
para que surta seus efeitos legais 
 

Monte Santo do Tocantins, 05 de janeiro de 2022. 
 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Secretário de Administração 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 14 DIAS DO MES DE JANEIRO DO ANO DE 2022 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 
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